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LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

=DECRETO Nº 4.999, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria às servidoras 
Sandra Helena de Castro Cruz, 
Célia Aparecida Simplício e Vilma 
Aparecida Branco”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os respectivos atos de 
concessão do IPREMO (Instituto de Previdência Municipal 
de Morro Agudo),

D E C R E T A:

ART. 1º Nos termos do ato de concessão nº 001/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/02/2019 aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição na função de 
magistério, à servidora SANDRA HELENA DE CASTRO 
CRUZ, portadora do RG nº 10.213.316-5 SSP/SP e 
do CPF nº 085.460.008-67, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência base 
90 h/a e referência atual 102 (à época da emissão do ato 
de concessão – 31/01/2019), com proventos de início 
que correspondem a R$ 2.579,14 (dois mil, quinhentos 
e setenta e nove reais e quatorze centavos), lotada no 
Setor de Ensino Fundamental desta municipalidade.

ART. 2º Nos termos do ato de concessão nº 002/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/02/2019 aposentadoria 
voluntária integral, à servidora CÉLIA APARECIDA 
SIMPLÍCIO, portadora do RG nº 18.657.265-7 SSP/
SP e do CPF nº 071.484.368-77, ocupante do cargo de 
ESCRITURÁRIO I, referência base 35 e referência atual 
65, com proventos de início que correspondem a R$ 
1.701,27 (um mil, setecentos e um reais e vinte e sete 
centavos), lotada no Setor de Promoção da Cidadania 
desta municipalidade.

ART. 3º Nos termos do ato de concessão nº 003/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 

IPREMO, conceder a partir de 01/02/2019 aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, à servidora VILMA APARECIDA 
BRANCO, portadora do RG nº 17.615.179-5 SSP/SP e do 
CPF nº 255.290.638-96, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS, referência base 16 e referência atual 38, 
com proventos de início que correspondem a R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais), lotada no Setor de 
Assistência e Educação Pré-Escolar municipalidade.

ART. 4º As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta de verbas próprias do 
IPREMO.

ART. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
06 DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=DECRETO Nº 5.000, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional no valor total de R$ 
162.500,00, destinado a suplementar 
as dotações que especifica e dá 
outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ART. 1º. Nos termos da Lei nº 3.161, de 07 de dezembro 
de 2018, fica aberto crédito adicional no valor de R$ 
162.500,00, SUPLEMENTAR às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
02 EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2.001 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 6)R$ 1.000,00
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RECURSO: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS – TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 – Geral

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSIST. SOCIAL

08.244.0021.2.009 Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 63)	 R$ 18.500,00

RECURSO: 1076 – ASSISTÊNCIA SOCIAL – GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 510 – Assistência Social – Geral

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.017 Manutenção da Atenção Básica

3.3.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 118)	 R$ 5.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
121)	 R$ 60.000,00

RECURSO: 1001 – SAÚDE – MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) – 
GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 – Saúde Geral

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.305.0017.2.021 Fiscalização e Orientação da Vigilância 
Epidemiológica

3.3.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 163)	 R$ 5.000,00

RECURSO: 1001 – SAÚDE - MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) – 
GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 – Saúde Geral

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024 Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 
209)	 R$ 3.000,00

RECURSO: 1041 – EDUCAÇÃO – ENSINO INFANTIL 25%

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 210 – Educação Infantil

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 FUNDEB

12.366.0013.2.029 Valorização do Magistério – Educ. de Jovens e 
Adultos (60%)

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – IntraOrçamentárias (Ficha 234)	
R$ 15.000,00

RECURSO: 1038 – CONV. VINCULADO EDUCAÇÃO – FUNDEB. 
MAGISTÉRIO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais – Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 261 – Educação FUNDEB – Magistério

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05 ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE

12.362.0012.2.030 Manutenção do Ensino Médio

3.3.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 240)	 R$ 55.000,00

RECURSO: 1062 – CONVÊNIO VINCULADO ENS. MÉDIO – UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais – Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 230 – Ensino Médio

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 162.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor do crédito aberto no 
caput deste artigo será coberto com recursos provenientes 
das ANULAÇÕES parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
02 EXECUTIVO

01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2.001 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 4)	
R$ 1.000,00

RECURSO: 1000 – RECURSOS PRÓPRIOS – TESOURO

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 110 – Geral

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

01 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSIST. SOCIAL

08.244.0021.2.009 Manutenção e Coordenação da Assistência Social

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Ficha 65)	
R$ 18.500,00

RECURSO: 1076 – ASSISTÊNCIA SOCIAL – GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 510 – Assistência Social – Geral

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.301.0016.2.017 Manutenção da Atenção Básica

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 124)	
R$ 65.000,00

RECURSO: 1001 – SAÚDE – MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) – 
GERAL

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 – Saúde Geral

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

10.305.0016.2.059 Incentivo Financeiro aos Est., Dist. Fed. e Municípios 
para a Vigilância em Saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 157)	
R$ 5.000,00

RECURSO: 1001 – SAÚDE - MANUTENÇÃO (15% DA SAÚDE) – 
GERAL
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FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 310 – Saúde Geral

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0011.2.023 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 181)	 R$ 55.000,00

RECURSO: 1007 – CONVÊNIO VINCULADOS EDUCAÇÃO – UNIÃO

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais – Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 200 – Educação

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

03 ENSINO INFANTIL

12.365.0010.2.024 Manutenção da Educação Infantil

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - IntraOrçamentárias (Ficha 202)	
R$ 3.000,00

RECURSO: 1041 – EDUCAÇÃO – ENSINO INFANTIL 25%

FONTE DE RECURSO: 01 – Tesouro

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 210 – Educação Infantil

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 FUNDEB

12.365.0010.2.028 Operacionalização do FUNDEB – Educação Infantil 
(40%)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 231)	
R$ 15.000,00

RECURSO: 1039 – CONVÊNIO VINCULADO EDUCAÇÃO – FUNDEB 
OUTROS

FONTE DE RECURSO: 05 – Transf. e Convênios Federais – Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 262 – Educação FUNDEB – Outros

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 162.500,00

ART. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
06 DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Portarias

=PORTARIA Nº 9.007, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração dos 
servidores que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º Conforme pedido protocolado sob o nº RH 
279/19, exonerar a partir de 04/02/2019, o servidor 
MICHEL BATISTA DE MORAES, portador do CPF nº 
373.563.828-73, ocupante do cargo de Inspetor de Alunos 
(Setor de Ensino Fundamental / Portaria 8.919/18), de 
provimento efetivo.

ART. 2º Conforme pedido protocolado sob o nº RH 
226/19, exonerar a partir de 01/02/2019, a servidora 
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MORETTI, portadora 
do RG nº 42.151.806-6 SSP/SP, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Setor de 
Assistência e Educação Pré-Escolar / Portaria 6.997/11), 
de provimento efetivo.

ART. 3º Conforme pedido protocolado sob o nº RH 
212/19, exonerar a partir de 31/01/2019, a servidora 
SABRINA UMENO, portadora do CPF nº 403.912.958-02, 
ocupante do cargo de DIRETOR DE PROJETOS SÓCIO-
EDUCATIVOS (Setor de Promoção da Cidadania / art. 2º 
da Portaria 8.782/18), de provimento em comissão.

ART. 4º Conforme pedido protocolado sob o nº RH 
210/19, exonerar a partir de 25/01/2019, a servidora 
GIOVANA DA SILVA RIBEIRO AVELAR, portadora do 
RG nº 41.112.714-7 SSP/SP, ocupante do cargo de 
COZINHEIRA (Setor de Ensino Fundamental / Portaria 
6.585/09), de provimento efetivo.

ART. 5º Exonerar a partir de 05/02/2019, o servidor 
VINÍCIUS ANTÔNIO RIBEIRO, portador do CPF nº 
402.427.268-36, ocupante do cargo de ASSESSOR 
DE PROJETOS MUNICIPAIS (Secretaria Municipal de 
Governo / art. 1º da Portaria 8.615/17), de provimento em 
comissão.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 5 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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=PORTARIA Nº 9.008, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração e 
nomeação dos servidores que 
especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Exonerar a partir de 05/02/2019 do cargo 
de CHEFE DO SETOR DA MERENDA ESCOLAR,, de 
provimento em comissão, o servidor FÁBIO MARQUES 
PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 315.644.548-78, 
nomeado nos termos do art. 4º da Portaria nº 8.884/18.

ART. 2º. Nos termos do inciso V do art. 37 da 
Constituição Federal e conforme o disposto no inciso II e 
no parágrafo único do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o 
servidor FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA, portador 
do CPF nº 315.644.548-78, servidor efetivo titular do 
cargo de Auxiliar de Serviços (Setor de Merenda Escolar / 
Portaria 4.806/03) para a partir desta data exercer o cargo 
de CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, de 
provimento em comissão, referência base 110, lotado no 
Setor de Recursos Humanos desta Municipalidade.

ART. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 
2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos 
da Lei Complementar nº 002/02, nomear os candidatos 
abaixo discriminados, classificados no Concurso Público 
nº 001/18 (aproveitamento de classificação de concurso 
público para chamamento para ministrar aulas em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, nos termos do 
art. 24 da LC 002/02), para, a partir das respectivas 
datas de início da atividade laboral, exercerem a 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
nas respectivas áreas nas quais foram classificados e 
convocados, referência base 105 h/a (pagamento por 
aula ministrada), em caráter excepcional, temporário e 
emergencial, com a finalidade de ministrar aulas junto à 
rede de ensino municipal conforme a seguir:

NOME CPF Nº. MATÉRIA

CLAS-

SIF.

VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO

ELEANDRO ALVES 

ALONSO
366.542.168-30 ARTES 8º

Com início no dia 06/02/2019, vinculada ao afastamento 

dos professores Lílian da Costa Castro e Leandro Sicoli e, 

concomitantemente, limitada ao último dia letivo do ano de 2019.

RENAN CALLIMAN 

DE OLIVEIRA
375.720.048-90 CIÊNCIAS 2º

Com início no dia 05/02/2019, vinculada ao afastamento das 

professoras Maria Lúcia de Castro e Eliana Marta Estevam 

Brunhara e, concomitantemente, limitada ao último dia letivo 

do ano de 2019.

NOME CPF Nº. MATÉRIA

CLAS-

SIF.

VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO

VÍTOR HENRIQUE 

PEREIRA DOS 

SANTOS

418.420.978-57 INGLÊS 4º

Com início no dia 05/02/2019, vinculada ao afastamento da 

professora Nathália Regina Argenau Branco Theodoro e em 

virtude da existência de aulas livres que, em virtude de seu 

número reduzido, não comportam o provimento de cargo 

efetivo e, concomitantemente, limitada ao último dia letivo do 

ano de 2019.

ART. 4º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 
2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos 
da Lei Complementar nº 002/02, nomear os candidatos 
abaixo discriminados, classificados no Concurso Público 
nº 001/18 (aproveitamento de classificação de concurso 
público para chamamento para ministrar aulas em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, nos termos do 
art. 24 da LC 002/02), para, a partir das respectivas 
datas de início da atividade laboral, exercerem a função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 
base 99 h/a (pagamento por aula ministrada), em caráter 
excepcional, temporário e emergencial, com a finalidade 
de ministrar aulas junto à rede de ensino municipal 
conforme a seguir:

NOME CPF Nº.

CLAS-

SIF.

VIGÊNCIA DA NOMEAÇÃO

ANA CAROLINA DEDEMO 369.193.868-01 1º

Com início no dia 08/02/2019, em decorrência da existência de aulas 

livres oriundas da relocação transitória de professores efetivos titulares 

para a área da educação especial, ficando limitada à nomeação de 

candidatos eventualmente aprovados em concurso em andamento 

para aquela área e, concomitantemente, limitada ao último dia letivo 

do ano de 2019.

ART. 5º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 
2.230/2002 e 2.427/2005, nomear a Sra. ADRIANA DE 
MOURA MATOS, portadora do CPF nº 308.820.498-01, 
candidata classificada em 6º lugar no Processo Seletivo 
nº 002/18, para, a partir do dia 06/02/2019, exercer o 
emprego de AUXILIAR DE CUIDADOR DO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO (FEMININO), referência base 01, 
em caráter excepcional, temporário e emergencial, com a 
finalidade de atender a demanda de profissionais para a 
operacionalização do serviço de acolhimento de crianças 
e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, 
ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da 
contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 
2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 5 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.009, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Fixa a relação de pontos facultativos 
a serem gozados no restante deste 
ano de 2019.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Visando otimizar a eficiência das repartições 
públicas municipais e visando ainda antecipar a 
possibilidade de reordenamento da prestação de serviços 
e definição da escala de trabalho em locais que forneçam 
a prestação ininterrupta de serviços, fica fixada a relação 
de PONTOS FACULTATIVOS a serem gozados no 
restante deste ano de 2019 conforme abaixo:

I - 04/03/2019, em virtude do Carnaval2019;

II - 05/03/2019, em virtude do Carnaval2019;

III - 18/03/2019, em virtude da proximidade com 
o feriado do Dia de São José – 19/03 (padroeiro do 
município);

IV - 18/04/2019, em virtude da proximidade com o 
feriado da Sexta-feira Santa – 19/04;

V - 21/06/2019, em virtude da proximidade do feriado 
de Corpus Christi – 20/06;

VI - 08/07/2019, em virtude da proximidade do feriado 
do Dia da Revolução e do Soldado Constitucionalista – 
09/07;

VII - 28/10/2019, em virtude da comemoração do Dia 
do Servidor Público;

VIII - 20/11/2019, em virtude da comemoração do Dia 
da Consciência Negra;

IX - 24/12/2019, em virtude da proximidade do feriado 
de Natal – 25/12;

X - 31/12/2019, em virtude da proximidade do feriado 

do Dia da Confraternização Universal 01/01/2020.

Parágrafo único. Nas repartições públicas municipais 
que, por sua natureza, houver necessidade de 
funcionamento ininterrupto, deverão permanecer abertas 
devendo a organização do expediente e/ou da escala 
de trabalho ser definida previamente pela sua chefia de 
modo que o atendimento ao público não seja prejudicado.

ART. 2º. Fica estabelecido HORÁRIO ESPECIAL DE 
EXPEDIENTE nas repartições públicas municipais nas 
datas e em conformidade com a seguinte escala:

I - 06/03/2019, início de expediente a partir das 12h 
00 min;

II - 26/03/2019, início de expediente a partir das 12h 
00 min;

ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 6 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.010, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Determina a abertura de processo 
administrativo sindicante com 
objetivo de apurar os responsáveis 
e as responsabilidades pela 
contratação de serviços da empresa 
Air Liquide Brasil sem observância 
das exigências licitatórias e legais 
aplicáveis ao procedimento de 
aquisição, conforme noticiado nos 
ofícios nºs 352/18 e 05/2019 da 
Secretaria Municipal da Saúde e dá 
outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,
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R E S O L V E:

ART. 1º Determinar a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SINDICANTE para que a Comissão 
Permanente de Processos Administrativos, composta nos 
termos da Portaria nº 8.871/18, instaure, instrua, promova 
oitivas e julgue o processo para apurar os responsáveis 
e as responsabilidades pela contratação de serviços 
da empresa Air Liquide Brasil, conforme noticiado nos 
ofícios nºs 352/18 (protocolo geral nº 3.264/18) e 05/2019 
(protocolo geral nº 0.179/19) da Secretaria Municipal 
da Saúde sem observância das exigências licitatórias e 
legais aplicáveis ao procedimento de aquisição.

ART. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, 
mediante ato próprio, a arrolar e convocar os servidores 
ou cidadãos que achar conveniente para execução de 
oitivas e instrução de processo administrativo.

ART. 3º O presente processo administrativo terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para ser concluso, contados 
a partir da data de entrega dos autos formalizados à 
Comissão Permanente de Processos Administrativos, 
cuja informação será integralizada aos autos na forma de 
termo de recebimento.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 6 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.011, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019=
“Determina a abertura de processo 
administrativo sindicante com 
objetivo de apurar os responsáveis e 
as responsabilidades pela subtração 
de mobiliário público destinado a 
aparelhar o alojamento destinado 
aos profissionais integrantes 
do Programa Mais Médicos 
operacionalizado neste município e 
dá outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º Determinar a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SINDICANTE para que a Comissão 
Permanente de Processos Administrativos, composta nos 
termos da Portaria nº 8.871/18, instaure, instrua, promova 
oitivas e julgue o processo para apurar os responsáveis 
e as responsabilidades pela subtração de mobiliário 
público destinado a aparelhar o alojamento destinado 
aos profissionais integrantes do Programa Mais Médicos, 
celebrado entre Brasil e Cuba e operacionalizado neste 
município, fato narrado nos termos do ofício nº 21/2019 da 
Secretaria Municipal da Saúde e registrado da Delegacia 
de Polícia local sob a forma de Boletim de Ocorrência nº 
26/2019, de 08/01/2019.

Parágrafo único. Constam como itens subtraídos 
devidamente descritos no boletim de ocorrência referida 
no caput deste artigo:

I - Um fogão, patrimônio nº 26.731;

II - Um fogão, patrimônio nº 26.732;

III - Um armário de cozinha, patrimônio nº 26.729;

IV - Quatro cadeiras, patrimônio nº 26.728;

V - Um armário de cozinha, patrimônio nº 26.730.

ART. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, 
mediante ato próprio, a arrolar e convocar os servidores 
ou cidadãos que achar conveniente para execução de 
oitivas e instrução de processo administrativo.

ART. 3º O presente processo administrativo terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para ser concluso, contados 
a partir da data de entrega dos autos formalizados à 
Comissão Permanente de Processos Administrativos, 
cuja informação será integralizada aos autos na forma de 
termo de recebimento.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 6 
DE FEVEREIRO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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Outros Atos

Morro Agudo, 4 de fevereiro de 2019.

É de interesse da gestão municipal em exercício, 
empossada no dia 12 de abril de 2.018, a implementação 
de uma reforma administrativa ampla em virtude da 
existência de diversas leis que regulamentam os cargos 
de provimento em comissão, bem como a proibição de 
prática de designações que nos anos anteriores regiam 
a organização administrativa. Somada a necessidade 
identificada pela atual administração, há a Recomendação 
Administrativa ofertada pelo Ministério Público do Estado 
de São Paulo proferida em I. C. nº 14.0349.0000579/2018-
9, a qual acatamos integralmente. Desta forma, tornamos 
pública a Comissão Especial para Análise e Avaliação 
de Cargos de Provimento em Comissão instituída pela 
Portaria nº 8.998 de 30 de janeiro de 2.019, bem como a 
Recomendação Administrativa ora mencionada.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-
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Instituto de Previdencia Municipal de Morro 
Agudo

Atos de Pessoal Aposentadoria
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Licitações e Contratos Contratos
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